
Estado de Mato Grosso 

LEI N2 1 907 ,de 30 de" outubro de 1 963 • 

Majora as custas judiciais fi 
xadas na Lei nQ 1 673 de 23-11-1961. 
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Faço saber que a Assembléia LegiBlativ~ do Es 
tado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - são majoradas em setenta por cento 
• (70%) todas as custas judiciais fixadas na Lei nº 1 673 

de 23-11-1961, que dispõe sôbre o Regimento de Custas 
do Estado. 

Artigo 22 - As Contas de Custas não pagas até a 
publicação desta lei, serão editadas da majoração fix~ 

da no artigo primeiro. 

Parágrafo único - V E T A DO. 

Artigo }g - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá. 30 de outubro 
de 1 963, 1422 da Independência e 75Q da República. 
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